
 

 

PREFEITURA
TERESÓPOLIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Administração- Departamento de Suprimentos e Licitação

 
AVISO Nº 126/2022

 
ERRATA REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022.

 
 
ONDE SE LÊ:
 
19.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta de Contrato.
 
ANEXO I
 
4.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato.
 
 
LEIA-SE:
 
19.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas.
 
ANEXO I
 
4.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas.
 
.

 
Em, 07 de março de 2022.

 
Sr. Douglas Magno Amancio de Oliveira

Pregoeiro

Av. Feliciano Sodré, 595 - Várzea - Teresópolis/RJ
CEP: 25963-083 - TEL.: (21) 2742-8685
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